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PODER LEGISLATIVO
 Câmara Municipal de Leopoldina

 Estado de Minas Gerais


                                    PROJETO DE LEI Nº 14/ 2019.
Dispõe sobre a instituição, no Município de Leopoldina, da “Semana Municipal de Conscientização dos Transtornos do Espectro Autista”, a ser celebrada, anualmente,  entre o dia 27 de março e 02 de abril, data esta em que é celebrado o Dia Mundial de Conscientização do Autismo e dá outras providências.

O Povo do Município de Leopoldina, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Dispõe sobre a instituição, no Município de Leopoldina, da “Semana Municipal de Conscientização dos Transtornos do Espectro Autista”, que deverá ser celebrada, a cada ano,  no período que vai do dia 27 de março a 02 de abril, data esta em que é celebrado o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, passando a mesma a integrar o Calendário Oficial de eventos do Município.
Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização dos Transtornos do Espectro Autista terá como finalidade a promoção de campanhas publicitárias, institucionais, com a realização de seminários, palestras e cursos versando acerca do tema, em todo o território do Município de Leopoldina.

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de abril de 2019.

KÉLVIA RAQUEL DE SOUZA RIBEIRO SANTOS

VEREADORA (PHS)
IVAN MARTINS NOGUEIRA

VEREADOR (MDB)

JOSÉ FERRAZ RODRIGUES

VEREADOR (DEM)
J U S T I F I C A T I V A




O presente Projeto de Lei visa a instituir, no âmbito do território do Município de Leopoldina, a celebração da Semana Municipal de Conscientização dos Transtornos do Espectro Autista, patologia também popularmente conhecida como Autismo, doença grave e que torna vítima grande número de pessoas.




É dever de todo Município responsável e comprometido com a saúde, promover ações para conscientizar a população acerca dos Transtornos do espectro Autista.




Estima-se que, atualmente, haja cerca de setenta milhões de Autistas no mundo. 




Deverão, para tanto, ser proporcionados cursos e realizadas palestras e seminários, tudo no afã da conscientização acima mencionada. 




Assim sendo, e considerando-se a magnitude da temática acima explicitada, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação e posterior aprovação de meus Nobres Pares.




Sala das Sessões, 02 de abril de 2019.

KÉLVIA RAQUEL DE SOUZA RIBEIRO SANTOS

VEREADORA (PHS)

IVAN MARTINS NOGUEIRA

VEREADOR (MDB)

JOSÉ FERRAZ RODRIGUES

VEREADOR (DEM)
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